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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº “O 12025. Aprovado emJimicc Discusão
Por Aindamidour

A Sua Excelência Senhor Presidente, Plenário: 24/05 [us
Senhoras e Senhores Vereadores,

———
enteDE)Enf.º Alba Leal

Assunto: MOÇÃO DE APLAUSOS em reconhecimento ao trabalho!tfóGrúpo
Mulheres Vitoriosas, que desde 2017 tem sido um farol de esperança,
solidariedade e superação para mulheres em tratamento oncológico na região,
do Tapajós e Xingu e Baixo Amazonas.

JUSTIFICATIVA

N
Atualmente, o grupo conta com 175 mulheres, todas guerreiras que

enfrentam ou já enfrentaram o câncer, reunidas em uma rede de apoio via

q” WhatsApp, onde a troca de experiências, o fortalecimento da fé, o afeto e a

O solidariedade são a base para encorajar cada uma a concluir seus tratamentos

e manter os acompanhamentos necessários.
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W Além do suporte emocional, o Grupo Mulheres Vitoriosas realiza açõe Es
x & individuais e coletivas, proporcionando doações de produtosde higiene, cadeiras Do
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Vi de rodas, colchões d'água, cestas básicas, entre outros auxílios fundamentai a
,

Q/ENO

para a qualidade de vida das participantes. Esse trabalho só é possível graç 8 »

ao espírito de união do grupo e ao apoio de parceiros que acreditam nessa &
ausa. O

no = Pçse»Diante da relevância e do impacto positivo dessas ações, esta Cas
Legislativa expressa sua mais profunda admiração e reconhecimentos Ad
Grupo Mulheres Vitoriosas, parabenizando todas as integrantes por essa
iniciativa que transforma vidas e fortalece a luta contra o câncer com amor
e solidariedade.

Pequi seja dado conhecimento a população santarena, e ao Grupo
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